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Portaria nº 041/2015                  Murici dos Portelas/PI, 23 de Março de 2015. 
 
 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MURICI DOS PORTELAS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que estabelece a Lei Municipal nº 135/2013 de 
15/09/2013 e Lei Orgânica do Município, 

 
 

CONSIDERANDO, o pedido de Aposentadoria por Tempo de Contribuição que 
originou o Processo Administrativo nº 001/2015, de 12/01/2015, e conforme 
preceitua o art. 62 da Lei nº. 135/2013 que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência do 
Município de Murici dos Portelas e no art. 3 da Emenda Constitucional nº 47/2005, bem 
como toda a legislação pátria correlata, 

 
 

CONSIDERANDO, o Parecer nº 001/2015 de Concessão do Fundo Previdenciário 
Municipal de Murici dos Portelas, MURICI – PREV, 

 
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER a Servidora pública municipal FRANCISCA INEZ DA SILVA MENDES, 
Professora, matricula nº 193-1, portadora do RG nº. 558.116 SSP-PI, e inscrita no CPF nº. 
240.915.023-34, Aposentadoria por Tempo de Contribuição, na forma discriminada no 
verso. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Murici dos Portelas – Piauí, 23 de Março de 2015. 
 

 
RICARDO DO NASCIMENTO MARTINS SALES 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MURICI DOS PORTELAS 

 

PROCESSO Nº. 001/2015 

 

A. Vencimento, de acordo com o art. 55 da Lei Municipal nº 

052/2005, de 03/05/2005 que dispõe sobre o Estatuto dos 

Servidores Públicos do município de Murici dos Portelas Piauí/PI. 

R$ 1.964,48 

B. Adicional por Tempo de Serviço, de acordo com o art. 80 da Lei 

Municipal nº 052/2005, de 03/05/2005 que dispõe sobre o 

Estatuto dos Servidores Públicos do município de Murici dos 

Portelas Piauí/PI. 

R$ 294,67 

C. Regência, de acordo com o art. 72 da Lei Municipal nº 93/2010, 

de 08/03/2010 que dispõe sobre o Estatuto, os Vencimentos e o 

Plano de Cargos e Carreiras dos Trabalhadores em Educação 

Básica do Município de Murici dos Portelas/PI . 

R$ 196,45 

 TOTAL NA ATIVIDADE R$  2.455,60 

  

 

 

Murici dos Portelas/PI, 23 de Março de 2015. 

 

 

 

 

  

 

 


